
 
 

 

Indicação nº 125/2025 

 

SÚMULA: Indica a 

necessidade de instalação de 

contêineres em regiões do 

município e a necessidade de 

ampliação da rede 

prestadora do serviço. 

Senhor Presidente, 

 

        Indico ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, a necessidade da instalação de contêineres nas localidades abaixo citadas: 

 

 Fundão; 

 Santa Leopoldina; 

 Campinas no Distrito de Socavão; 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

Encaminho esta indicação devido aos inúmeros pedidos vindos da 

população, em relação à falta ou insuficiência no atendimento à coleta do lixo orgânico 

e material reciclável produzido em nosso município. 

Devido à grande demanda de solicitações, podemos observar que se 

faz necessária a avaliação da prestação do serviço, principalmente nos quesitos de 

quantidade e territorialização, para que famílias tanto da área rural quanto da área 

urbana do município possam dar a devida finalidade no lixo orgânico e material 

reciclável produzido. 

Observamos que a população tem apresentado preocupação com o 

meio ambiente e desejo de colaborar com a preservação dos locais próximos às suas 
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residências, têm sido recorrente a manifestação de indignação com a falta de coleta e 

ponto da dispensa dos lixos.  

Cabe aqui ressaltar que encaminhei ao Poder executivo, através do 

Requerimento nº 37/2025, solicitação de informações acerca da prestação dos serviços 

de coleta do lixo orgânico e material reciclável na área rural do município e até o 

presente momento, não obtivemos acesso a tais informações. 

Consideramos ainda importante indicar a ampliação da coleta dos 

contêineres no interior, visto que nos Distritos de Socavão e Abapan em algumas 

comunidades a coleta ocorre a cada quinze ou até trinta dias, sendo insuficiente e o 

acúmulo de lixo traz outros problemas.  

Com relação ao Distrito de Abapan, a coleta de lixo no interior do 

referido Distrito precisa ser implantada de forma correta, visto que atualmente é 

realizada pelo parque de máquinas em cinco dias da semana no mês, essa coleta é feita 

com o único caminhão disponível no Parque de Máquinas o que ocasiona vários 

problemas, primeiro que em cinco dias da semana não há possibilidade de fazer o 

cascalhamento das estradas, segundo que o caminhão não é adequado para a coleta o 

que traz desgastes ao servidor que precisa carregar este caminhão, reforço aqui a 

questão da insalubridade e tantas outras questões envolvidas. 

Aproveito a oportunidade para sugerir a realização de reunião com 

os servidores do Parque de máquinas a fim de tomar ciência das particularidades que 

envolvem essa coleta, locais, etc, e que seja implantada a coleta através da empresa 

terceirizada já existente no município. 

Indico ainda, que o Poder Executivo elabore proposta de 

atendimento de denúncias sobre o mau uso dos contêineres através de canal de fácil 

acesso à população, como por exemplo, via telefone, além de limpeza e manutenção 

contínua dos contêineres e trabalho de fiscalização e conscientização da população 

sobre a temática. 
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Diante do exposto, solicito apoio para atender a esta demanda 

legítima que tem por objetivo a proteção e preservação do meio ambiente, além 

prevenção de problemas de relacionados à saúde pública. 

. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO CASTRO 

 

Vereadora 
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